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Ata da 82 Reunido para discussio, elaboração e assinatura dos Parecer n° 
008/2025 da Comissão de Legislação, Justica e Redação Final, ao Veto do 
Poder Executivo Municipal, referente a Emenda Aditiva nº 001/2025 de 
autoria do Senhor Vereador Everaldo Pereira de Queiroz, realizada no dia 
28 de margo de 2025. 

Aos (28) vinte e oito dias do més de margo de 2025 (dois mil e vinte e cinco), 

as 08h, no prédio da Camara Municipal de Vereadores de Iguaracy, Estado 

de Pernambuco, situada a Rua Antdnio Santana, 16, nesta cidade. Presente 

os Senhores Vereadores membros da Comissdo de Legislacdo, Justica e 

Redacdo Final: Rémulo Henrique Farias Lopes — Presidente, José Jorge da 

Silva - Relator e Amaury de Oliveira Torres - Secretério, assinaram o Parecer 

nº 008/2025 da Comissdo de Legislagdo, Justica e Redação Final favoravel a 

aprovação do Veto do Poder Executivo Municipal, referente a Emenda Aditiva 

n° 001/2025 de autoria do Senhor Vereador Everaldo Pereira de Queiroz,. O Sr. 

Presidente da Comissdo de Legislagdo, Justica e Redação Final, deu por 

encerrada a reunido e para constar mandou lavrar a presente Ata que depois 

de lida vai ssinada por todos os membros da Comisséo. 

Presiden Relator 1 e 

Vogal . ;7


